
DECRETO 47774, DE 03/12/2019 DE 03/12/2019 (TEXTO ATUALIZADO)

Dispõe sobre a estrutura orgânica da Controladoria-
Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que
lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei
nº 23.304, de 30 de maio de 2019,

DECRETA:
Art.1º – A Controladoria-Geral do Estado – CGE, a que se refere o inciso II do art.

48, e os arts. 49 a 52 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela
legislação aplicável.

Art. 2º – A CGE, órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo,
tem como competência assistir diretamente o Governador no desempenho de suas atribuições
quanto aos assuntos e providências atinentes, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Poder Executivo, à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria
pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, ao incremento da transparência e
do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participativa, com
atribuições de:

I – realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, patrimonial, de pessoal e de recursos externos e nos demais sistemas
administrativos e operacionais;

II – avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo;
III – acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, em apoio ao
exercício do controle externo pelo Poder Legislativo, previsto no art. 74 da Constituição do
Estado;

IV – instaurar ou requisitar a instauração de sindicância, processo administrativo
disciplinar e outros processos administrativos em desfavor de qualquer agente público
estadual, inclusive detentor de emprego público, e avocar os que estiverem em curso em
órgão ou entidade da administração pública, promovendo a aplicação da penalidade
administrativa cabível, se for o caso;

V – acompanhar sindicâncias, processos administrativos disciplinares e outros
processos administrativos punitivos em curso em órgãos e entidades da administração pública,
bem como fazer diligências e realizar visitas técnicas e inspeções para avaliar as ações
disciplinares;

VI – declarar a nulidade de sindicância, processo administrativo disciplinar ou
outro processo administrativo punitivo, bem como, se for o caso, promover a imediata e regular
apuração dos fatos constantes nos autos;

VII – instaurar e julgar investigações preliminares e processos administrativos de
responsabilização de pessoa jurídica pela prática de atos contra a administração pública
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eficácia, na eficiência, na efetividade e na busca da excelência na solução das questões
relativas à atividade.

Parágrafo único – A composição dos conselhos de que trata o art. 3º e a forma de
seu funcionamento serão estabelecidas em decreto específico.

(Vide Decreto nº 47.674, de 19/6/2019, em vigor a partir de 1º/7/2019.)
(Parágrafo regulamentado pelo Decreto nº 48.057, de 8/10/2020.)
Art. 4º – A CGE tem a seguinte estrutura orgânica:
I – Gabinete;
II – Assessoria Jurídica;
III – Assessoria Estratégica e de Gestão de Riscos;
IV – Assessoria de Harmonização das Controladorias Setoriais e Seccionais;
V – Assessoria de Comunicação Social;
VI – Núcleo de Combate à Corrupção:
VII – Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Diretoria de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças;
b) Diretoria de Recursos Humanos;
c) Diretoria de Gestão e Logística;
d) Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
VIII – Auditoria-Geral:
a) Núcleo Técnico;
b) Superintendência Central de Auditoria em Gestão de Riscos e de Programas:
1 – Diretoria Central de Auditoria de Gestão de Riscos;
2 – Diretoria Central de Auditoria de Programas e Governança;
c) Superintendência Central de Fiscalização de Contratações e Transferência de

Recursos:
1 – Diretoria Central de Fiscalização de Contratações;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Transferências de Recursos;
d) Superintendência Central de Fiscalização de Concessões, Estatais e Obras:
1 – Diretoria Central de Fiscalização de Concessões;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Empresas Estatais;
3 – Diretoria Central de Fiscalização de Obras;
e) Superintendência Central de Fiscalização de Contas:
1 – Diretoria Central de Fiscalização da Gestão Fiscal;
2 – Diretoria Central de Fiscalização de Pessoal e Previdência;
3 – Diretoria Central de Fiscalização de Contas;
IX – Corregedoria-Geral:
a) Núcleo Técnico;
b) Núcleo de Gestão de Documentos e Processos;
c) Superintendência Central de Análise e Supervisão Correcional:
1 – Diretoria Central de Análise e Supervisão Correcional da Área Econômica;
2 – Diretoria Central de Análise e Supervisão Correcional da Área Social;
d) Superintendência Central de Responsabilização de Agentes Públicos:
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1 – Diretoria Central de Responsabilização de Agentes Públicos da Área
Econômica;

2 – Diretoria Central de Responsabilização de Agentes Públicos da Área Social;
e) Superintendência Central de Responsabilização de Pessoas Jurídicas:
1 – Diretoria Central de Análise e Investigação Preliminar;
2 – Diretoria Central de Responsabilização de Pessoas Jurídicas.
X – Subcontroladoria de Transparência e Integridade:
a) Superintendência Central de Transparência:
1 – Diretoria Central de Transparência Ativa;
2 – Diretoria Central de Transparência Passiva;
b) Superintendência Central de Integridade e Controle Social:
1 – Diretoria Central de Integridade;
2 – Diretoria Central de Controle Social.
Art. 5º – O Gabinete tem como atribuições:
I – encarregar-se do relacionamento da CGE com a Assembleia Legislativa do

Estado de Minas Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da administração
pública estadual;

II – providenciar o atendimento de consultas e o encaminhamento dos assuntos
pertinentes às diversas unidades administrativas da CGE;

III – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da
CGE;

IV – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
V – planejar, coordenar e supervisionar as atividades técnicas e administrativas

de apoio ao Controlador-Geral do Estado;
VI – providenciar o suporte imediato na organização das atividades

administrativas no seu âmbito de competências.
Art. 6º – A Assessoria Jurídica é unidade setorial de execução da Advocacia-

Geral do Estado – AGE, à qual se subordina jurídica e tecnicamente, competindo–lhe, na
forma da Lei Complementar nº 75, de 13 de janeiro de 2004, da Lei Complementar nº 81, de
10 de agosto de 2004, e da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, cumprir e fazer
cumprir, no âmbito da CGE, as orientações do Advogado-Geral do Estado no tocante a:

I – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Controlador-Geral do
Estado;

II – coordenação das atividades de natureza jurídica;
III – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pela CGE;
IV – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do

Controlador-Geral do Estado;
V – assessoramento ao Controlador-Geral do Estado no controle da legalidade e

juridicidade dos atos a serem praticados pela CGE;
VI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato,

acordo ou ajuste de interesse da CGE;
VII – fornecimento a AGE de subsídios e elementos que possibilitem a

representação do Estado em juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Controlador-
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